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RELAD - Rede Lusófona
Antidopagem

RILD - Rede Ibero-americana
de luta contra a dopagem
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Esta Agência Mundial Antidopagem (AMA) determina os princípios e orientações das suas
regras com flexibilidade suficiente para que consiga desbloquear e adaptar as mesmas
dentro de todos os países, tendo sempre presente a realidade dos diversos Estados, sem
com isso desvirtuar ou negligenciar os requisitos e diretrizes fundamentais e obrigatórias
de igualdade de harmonização das regras antidopagem.

A AMA foi desde modo constituída em 1999 como uma Organização Suíça de direito
privado, sem fins lucrativos, apesar da sua sede encontrar-se em Montreal, no Canadá.

Agência Mundial Antidopagem 
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LEGISLAÇÃO INTERNACIONAL
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A Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) é a organização
nacional antidopagem com funções no controlo e na luta contra a
dopagem no desporto, nomeadamente enquanto entidade
responsável pela adoção de regras com vista a desencadear,
implementar ou aplicar qualquer fase do procedimento de controlo de
dopagem.

Autoridade Antidopagem de Portugal 
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A Autoridade Antidopagem de Portugal no panorama desportivo rege-se por três princípios
orientadores fundamentais e indispensáveis, como a «Missão», a «Visão» e os «Valores»
que refletem a ação desta Autoridade no desporto nacional e internacional.

Princípios Orientadores
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• A Lei n.º 38/2012, de 28 
de agosto foi alterada 
pela Lei n.º 111/2019, 
de 10 de setembro, que 
provocou profundas 
alterações no 
ordenamento jurídico 
antidopagem nacional

• Regulamentada pela 
Portaria n.º 11/2013, de 
11 de janeiro

2
0

2
1 • Lei n.º 81/2021, de 30 

de novembro, que 
revogou a Lei n.º 
38/2012, de 28 de 
agosto e destinou-se a 
adequar a legislação 
antidopagem nacional à 
versão 2021 do Código 
Mundial Antidopagem

• Regulamentada pela 
Portaria n.º 436/2022, 
de 1 de abril

2
0

2
2 • Portaria n.º 306/2022, 

de 23 de dezembro, que 
aprovou a Lista de 
Substâncias e Métodos 
Proibidos a vigorar para 
o ano de 2023
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LEGISLAÇÃO NACIONAL
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Entidades Nacionais Antidopagem
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Ministério 
da 

Saúde

Ministério dos 
Assuntos 

Parlamentares
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Dados Gerais

ADoP

14 
Funcionários

Orçamento  
1 765 416 €

Cerca de 2800 
amostras por 

ano

65 RCD 
(Responsáveis 

pelos 
Controlos de 

Dopagem)

95 AUTs 
(Autorizações 
de Utilização 
Terapêutica)

25 Violações 
de Normas 

Antidopagem

Cerca de 45 
ações de 

Formação e 
Educação por 

ano
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ADoP – Orçamento de despesa de 2023

Fonte de Financiamento 2022 2023 r r%

Receitas de Impostos 1 611 570 1 863 481 251 911 15,63

Receitas Próprias 153 846 153 846 0 0

Total geral 1 765 416 2 017 327 251 911 14,27
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Modalidade Ano 2019 Ano 2020 Ano 2021

Atletismo 1 1

Automobilismo 3 1

Ciclismo 7 6 4

Damas 1

Futebol 1 2

Kickboxing 7 2

Motociclismo 1

Natação 1

Râguebi 1

Remo 2

Tiro 1

TOTAL 25 7 10
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- Autarquias – 1

- Clubes – 1

- COP + CPP – 1

- Ensino Superior – 11

- Federações – 11

- Outras Organizações – 4

- Outras NADO – 3

- Escolas - 4 2
0

2
3

- FPF / UEFA

- Federações

- COP – Esperanças Olímpicas

- CPP

- UAARE

- CAR Jamor

- Autarquias

- Clubes

- Escolas

- PJ

- ASAE

- Ensino Superior

Realizadas (36 ações) Previstas

Total de Participantes – Cerca de 20.000

Ações realizadas e previstas
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Denúncias 
e Intelligence

A ADoP recebe cerca de 4 denúncias por 
semana

Trabalha em estreita colaboração com:

• Polícia Judiciária  

• AT (Alfândega)

• Polícia de Segurança Pública

• Ministério Público

• Tribunais

• Polícias Internacionais
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Final dos 1500m nos JO Londres 2012

Obrigado!
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